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PARECER
é'

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇÁXE tejOAÇÃO-ZE dE
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TÒMApÂ
SOBRE O PROJETO DE LEI N.o 023/2020. ^ X

RELATOR; VEREADOR SAULO MAREJO.

RELATÓRIO:

o  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n.^ 023/2020,
o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 17/03/2020
e encaminhado nesta mesma data a estas Comissões para ser
examinado e receber parecer, conforme estabelece o Regimento
Interno deste Poder Legislativo.

A presente reunião foi realizada em conjunto
conforme faculta o Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador Mario Carlos
Ambrosim, conforme lhe faculta o art. 49, XIII, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, designou a mim Vereador Saulo Mareto
para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei acima indicado,
solicitando autorização legislativa para ALTERAR O ARTIGO DA
LEI 2.045 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2018 QUE AUTORIZA A
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Pela alteração proposta a função será alterada de
"Auxiliar de Enfermagem -ESF", para "Técnico ou Auxiliar de
Enfermagem -ESF".

O  recrutamento do pessoal a ser contratado,
conforme art. 9° da lei n^ 2,045/2018.
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